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coMrssÃo DE JUSTrÇA E nrn,rçÃo
RECE o

PARIICER N" 301, de 2018.
t] \ AS

EM:
i-l-(§

DiRETORIA LE

MENS^GEM ADITM AO AN',I',EPROJETO DE LEI No 154 DE 2018

PROPONENTE: Poder Executivo.

REr,a-T O R: Pedro S ampaio / PSD B,

EMENTA \{ensagem aditiva ao Ànteprojeto de Lei no 154, de 2(}18

PARECER FAYonÁvsL.

I - ITLTNDAMENTAÇÃO E voro Do RELAToR

Compete à Comissào de Justiça c Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

Â Mcnsagcm aditiva ao.\nteprojeto de Lei n" 154 de 2018 que estima a receita e fixa a dcspesa pata o o<ercício

fu:ancciro de 2019.

Acréscimo de ação:

IdentiÍicação do crédito:

Órgào: 08 - Secretaria Ir'Íunicipal de Saúde.

Llnidade: 08.01 - Fundo IvÍunicipal da Saúde.

Programa: 0015 Atenção Básica

Àçào/dcscriçào: 1.574 - Construir, Reformar e/ou revitalizar Unidacle de Saúde,

ClassiÍrcaçâo otçamentária: 3,4.4.90

Elcmcnto de Despesa: 51 - Obras e instalaçôes.

Vínculo: ó59

Valores C)rdinários acrcscidos: R$ 12.000.000,00

(irgào: 08 - Sccretaria N'Iunicipal de Saúde.

Llnidade:01J.01 - Fundo NÍunicípal da Slúçle
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I)rogran.u: 0()I6 - r\ssisrência I Iospitalar t' ;\n.rbula torial/:\ rurçào dc I\Iódir e r\lta Conrplcxidaclr',

Àc--ito/descriçào: '1.575 - Constnrir. Reforntr orr Rcviral:zar llnidlcles e Scniços atcncrio Llspecirliztcla eut Saútlc

Chssi l.icacàqr orçamcntriril: 3..1.-1.91)

I.llen.rcnto de [)cspcsa: 5l - Obr.rs e instalaçr]es

\'írcLrlo: ír59

Vrlores Orcltnários acrescick:ls: R§ 3.(X )0.000,00

\I:rlor Total ,\crcscido: R§ 15.000.0()()( 1.00

Valotes Cancelados;

Órgrio:013 - Sccretaria N{unicipal de Saúdc.

l'r.riclader 08.01 - lrur.rdo \Iunicipal da Saúdc.

Prolltatna: 00I5,\tençrio 1lásica

Àçôes ctrrcel.rdas r majrrria clc Consrtuciio cle []nidldes llásicas de SaÍrcl: enr l(r l]airros

\ralor Total ( lancclaclo: 1 5.{)00.11(X).()0

Âfirma a.lustificaúva da lr,Íensagern Âditiva:

"Com fulcro na Lei Orgânica NÍunicipal encaminho anexo, pata delibetaçào dcsta Casa de Leis, N{ensagem Âditiva

ao Ànteprojcto de l,ei no 154, de 2018, que cstima a rcceita e fixa a despesa para o excrcicio finançeiro dc 2019.

Os motivos rlue levaram a âprcsentâr esta menslrgcm, baseia-se no fato de quc houve uma alteraçào na I.ei tlo

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizcs Orçamcntárias, onde houve-se por bem criar açôes e metas cspecíficas para a

execuçào de determinadas dcspesas dc capital, cujos valorcs para atcnder a essas despesas serâo oriundos da cotrtratação de

operaçôes de crédito junto à instin:içôes financeitas.

Âo condicionar uma açào especíÍica e genérica na lei orçamcntária, garartrâ ao Poder Executivo N{unicipal trm

melhor planejamcnto nâ exccuçào das açôes dc coostruçâo cle Uuidades de Saúde da Família e na construçâo cle Unidacle

Básicas de Saúde.

Importa cm dizer, clue continuarào garanticlas na Lei Otçamentátia as açôes cspecíficas constantes na Uniclade

C)rçamentária Funclo Municipal de Saúde, apcnas estamos condicionando de forma genérica os valores de conuapartida

quc é obrigado o NÍunicípio a fazer 1>ara que essas açôes sejam concretizadas, contmpartida esta, quc será oriunda dos
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Acréscimo de Elemento de Dcspesa

Secretaria NÍunicipal dc Política sobre Drogas e Proteçào a C<.rmunidadc.

Valor Âcrescido: 66.000,00

Valor Cancelado: 6ú.000.00 da mesma Secretaria.
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Considerando a normatizaçào proposta, nào encontra impedimentos, é matéria de interesse local conÊonne

preconiza o arqp 30, I da Constitüçào, além disso, matéria orçamentária é de iniciativa do Poder Flxecutivo con€onrre a

Constituiçào Federal e a Lei Orgânica l\'Iunicipal.

No que cotresponde aos tecursos/valores indicados no It{ensagem, ó compctôncia da Comissâo da [conomia c

Finanças com toda a sua técnica analisar as indicaçôes constituídas. Conformc cstabclccc o § 1' do artigo 68 da Lci

Orgânica-

Portanto, após avaliar a matéria como Rclator, nos tcrmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat, ambos <7o

Regimento Intemo, nào sc ycriftcam impedimentos constiucionais, legais e técnicos a tramitaçào do Projeto, dcste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSÀO

À Comissào de Justiça c Redaçào por meio dos seus Vereaclotes acompanham o voto do Flminente Relator e

r.rpinam pelo Voto FÀVOIU{VEL ao projeto de Lei.

F, o Parcccr. Sala das Comissõcs Pcrmancntcs.

Cascavcl, 13 de rlczcmbro dc 2018.

il
Damasceno Junior/PSDC

Presidente

ârnpâro I} rnando allberg/PPL

ScrrcLi'rrio NIcrrtLro
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valorcs dc operações dc çródito no valor dc R$ 30,000.000,00, iunto a Caixa Econômica lrcderal, sendo R$ 15.(XX).(100,00

para ações em Educaçào e outros R$ 15.000.000,00 pam açôes em Saúdc.

Quanto à ctiaçào do elemento de despesa 47 - Obrigações Tdbutárias c Contribuúvas, quando da confccçào do

-Ànteprojeto de Lei no 15'1, de 2018 - que tramita estâ CasÍI, houve-se um equívocr.r c nào foi inscrido cssc clcmcnto na

açào lmplantar Programa Iutegrado de Seg.rrança Comunitária de Cascavel - PROSSEGL,R, untâ vez que este Lipr,, cle

pa:!âmerto de!-e ter previsào orçarnentária. Somente isso".


